
Área de potencial de risco Risco Efeitos Responsabilidade

Não ter equipe disponível para realizar o serviço 

demandado
Atraso do início dos serviços CONTRATADA

Disponibilizar equipamentos na qualidade, 

quantidade ou prazo inadequados

Serviços entregues com má 

qualidade
CONTRATADA

Problemas na logística de transporte de pessoas 

e equipamentos

Atraso no andamento do serviço, 

impactando no custo do serviço e 

no cronograma de execução

CONTRATADA

Descumprir o prazo de entrega do serviço Atraso no início dos serviço CONTRATADA

Atraso do início dos serviços

Aumento de custos 

Paralisação do seviço

Custos relacionados aos 

processos de responsabilidade 

civil de pessoas que se envolvam 

no acidente

Aumento de custos 

Atrasos 

Paralisação do serviço

Aumento de custos e/ou atrasos 

Paralização do serviço

Aumento de custos e/ou atrasos 

Paralização do serviço

Aumento de custos e/ou atrasos 

Paralização do serviço

Aumento de custos e/ou atrasos 

Paralização dos serviços de 

instalação 

Ocorrer alteração da legislação, regulamentos e 

normas que causem aumento no custo das 

obras.

Aumento de custos CONTATANTE

Não apresentar documentações exigidas para a 

execução do objeto contratual. 

Atraso do inicio da execução dos 

serviços
CONTRATADA

Ocorrer eventos caracterizados como força 

maior ou caso fortuito, que prejudiquem a 

continuidade do serviço, sua conclusão ou sua 

entrega

CONTRATANTE

Ocorrer manifestações sociais e/ou públicas que 

afetem a prestação dos serviços relacionados ao 

contrato (desde que não ocasionada pela 

CONTRATADA).

CONTRATADA

Outros

MINUTA DA MATRIZ DE RISCO - Contratação de Empresa Especializada nas Disciplinas de Manutenção Mecânica, Elétrica e Civil de 

Equipamentos e Instalações, para Prestação de Serviços Contínuos no Porto do Itaqui  em São Luís – MA, na poligonal do Porto do Itaqui, 

assim como nos seus terminais externos, em São Luís, Alcântara e São José de Ribamar – MA.terminais – São Luís – MA. 

Atrasar a liberação do local do serviço por fatos 

não imputáveis ao contratado
CONTRATANTE

Ocorrer acidentes de trabalho devido à 

segurança inadequada na execução do serviço
CONTRATADA

Mobilizações 

Execução do serviço

Causar prejuízos advindos de qualquer dano, 

direto ou indiretamente, a bens da 

CONTRATANTE ou sob sua responsabilidade ou 

ainda de terceiros

CONTRATADA

Não realizar adequações necessárias à 

manutenção e operação de desvios de tráfego 

no local do serviço

CONTRATADA

Prejuízos advíndos de quebra, inutilização ou 

perda de equipamentos ou de materiais 
CONTRATADA


